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APREENSÃO DE ARMA EM CUSTÓDIA

Policiais  militares  da  CIOSAC  -  Companhia  Independente  de  Operações  e 
Sobrevivência na Área de Caatinga - apreenderam uma arma de fogo na Cidade de Custódia  
durante ação realizada no dia 20 AGO 2012.                     

Denúncias anônimas levaram os policiais militares a deterem Francisco Rosa da 
Silva por porte ilegal de armas no Sítio Barra da Misericórdia, que fica localizado na Zona 
Rural do Município.

Na casa do acusado foi encontrada uma espingarda Cal. 32, além de 12 cartuchos 
deflagrados  e  cinco  intactos.  Silva  foi  encaminhado  juntamente  com  o  armamento 
apreendido para a Polícia Civil sendo autuado em flagrante delito.
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Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 24 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lindjonhson CIPMoto

Fone: 9488-5859

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Ducicleide DF
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado 

Cap PM Mat 960017-5/14º BPM, Fabiano Gomes Moreira - Concessão de 06 (seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação.  
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos termos do “art. 64”, “§ 1°”, “a” 
c/c o “art.  65” da Lei  nº 6.783/74,  a contar da publicação.   (Nota n° 1116/2012/DGP-
3/SSAD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimento Despachado 

Cabo PM Mat. 28046 -1, Rozilda Maria Porto da Silva - Concessão do Abono de 
Permanência: -  Deferido, de acordo com o “art. 2º” da Lei Complementar nº 56, de 30 
DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 
JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da 
FUNAPE,  de  09  DEZ  2008;  e  o  Parecer  nº  306/2012-AEAJA,  de  06  AGO  2012; 
Implantação a/c de 24 MAR 2012. (Processo nº 029/DGP-1, de 14 JUN 2012). À DGP-3 
para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À 
DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal  (CSPP).  
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 045/2012/DGP-1). 
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1875, de 15 AGO 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Coronel PM Walter Ferreira de Lima, e do 1º Tenente PM Raphael Pires de 
Albuquerque, para, em Manaus – AM, no período de 18 a 23 NOV 2012, participarem do 
Congresso  Internacional  de  Segurança  para  Grandes  Eventos:  V  Simpósio  Nacional  de 
Oficiais de Material Bélico das Polícias Militares; III Seminário de Instrutores de Tiro Policial 
das Polícias Militares e I Workshop de Segurança e Tecnologia, sem ônus para o Estado de 
Pernambuco. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil.

--oo(0)oo--

Nº 1885, de 15 AGO 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do 2º Ten PM Heronildo 
José Paulino da Silva,  para, em Brasília – DF, no dia 02 JUL 2012,  tratar  de assuntos de 
interesse do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil.

--oo(0)oo--

Nº 1886, de 15 AGO 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional,  da  Secretaria  da Casa Militar,  do Major  PM Felipe  
Oliveira do Nascimento, para, em São Paulo – SP, nos dias 13 e 14 AGO 2012, tratar de 
assuntos de interesse do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa  
Civil.

--oo(0)oo--

Nº 1887, de 15 AGO 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E: 

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Major PM Carlos José 
Viana Nunes, para, em Brasília – DF, no período de 14 a 16 AGO 2012, integrar a Comitiva  
Oficial do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 155, de 16 AGO 2012)

4.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 086, de 08 AGO 2012

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas,  no uso de suas atribuições legais que lhe são  
conferidas pelo o “art. 1º”, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 
publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,  

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos “artigos 22 e 24” do  Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o 
Cap  QOM  PM  Mat.  980080-8,  Alberto  Fernandes  de  Medeiros,  para  proceder  Inquérito 
Sanitário  de  Origem,  em  torno  dos  fatos  alegados  pela  Ten  Cel  PM  Mat.  1905-4/SDS,  
Eleonora  Araújo  Costa  de  Medeiros,  devendo  este  encarregado  observar  a  Portaria  do 
Comando  Geral  nº  612,  de  03  DEZ  85,  que  regula  o  prazo  de  conclusão  do  referido 
procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 091, de 08 AGO 2012

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas,  no uso de suas atribuições legais que lhe são  
conferidas pelo o “art. 1º”, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 
publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,  

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos “artigos 22 e 24” do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, a 
Cap QOM PM Mat.  980085-9,  Rita  de Cássia  Gonzalez Torreão,  para  proceder  Inquérito 
Sanitário  de  Origem,  em torno  dos  fatos  alegados  pelo  Sd PM Mat.  1077664-0/1º  BPM, 
Fernando Fagner  de  Oliveira,  devendo este  encarregado observar  a  Portaria  do  Comando 
Geral nº 612, de 03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Nº 092, de 08 AGO 2012

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas,  no uso de suas atribuições legais que lhe são  
conferidas pelo o “art. 1º”, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 
publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde, 

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos “artigos 22 e 24” do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o 
Cap QOM PM Mat. 980077-0, José Araújo Holanda Filho, para proceder Inquérito Sanitário 
de Origem, em torno dos fatos alegados pelo Cb PM Mat. 25449-5/7ª CIPM, Argemiro dos 
Santos Gabriel, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 
DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 093, de 08 AGO 2012

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas,  no uso de suas atribuições legais que lhe são  
conferidas pelo o “art. 1º”, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 
publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,  

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos “artigos 22 e 24” do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, a 
Cap QOM PM Mat.  980067-0,  Amanda Michellinne M. da Silva,  para proceder Inquérito 
Sanitário  de  Origem,  em torno  dos  fatos  alegados  pelo  Sd  PM Mat.  110741-0/1ª  CIPM, 
Manoel Souza dos Santos, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 
612, de 03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 096, de 08 AGO 2012

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas,  no uso de suas atribuições legais que lhe são  
conferidas pelo o “art. 1º”, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 
publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,  

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos “artigos 22 e 24” do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o 
Cap QOM PM Mat. 980079-4, Maurílio Toscano de Lucena, para proceder Inquérito Sanitário 
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de Origem, em torno dos fatos alegados pelo 2º Ten PM Mat. 910174-8/1º BPM, Luciano 
Severino Cavalcante, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612,  
de 03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 097, de 08 AGO 2012

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas,  no uso de suas atribuições legais que lhe são  
conferidas pelo o “art. 1º”, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 
publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,  

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos “artigos 22 e 24” do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o 
Cap QOM PM Mat.  980072-7,  André  Frederico Franklin Maciel,  para  proceder  Inquérito 
Sanitário  de  Origem,  em torno  dos  fatos  alegados  pelo  Sd PM Mat.  113407-8/11º  BPM, 
Ewerton Rafael de Lima, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 
612, de 03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 098, de 08 AGO 2012

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas,  no uso de suas atribuições legais que lhe são  
conferidas pelo o “art. 1º”, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 
publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,  

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos “artigos 22 e 24” do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, a 
Maj  QOM PM Mat.  980070-0,  Anirce  de A.  Cavalcante  Libório,  para  proceder  Inquérito 
Sanitário  de  Origem,  em torno  dos  fatos  alegados  pelo  Sd  PM  Mat.  990093-4/4º  BPM, 
Vandson Willians de Sales, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral 
nº 612, de 03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Inexigibilidade de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Inexigibilidade  de  Licitação  n°  012/12  –  Processo  nº  
160/12, cujo objeto reporta-se à prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, 
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com reposição de peças, de equipamento da área de saúde do tipo carro de anestesia. Em favor  
da  empresa  Scientific  Suporte  a  Vida  Ltda.  Valor  do  Contrato:  R$  2.997,00  (Dois  mil, 
novecentos e noventa e sete reais). Motivo da Escolha: Fornecimento por empresa exclusiva. 
Enquadramento: Inciso I do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ratifico  e  Reconheço  a  Inexigibilidade  de  Licitação  n°  013/12  –  Processo  nº  
163/12, cujo objeto reporta-se à prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva,  
com reposição de peças, de equipamento da área de saúde do tipo ventilador pulmonar. Em 
favor da empresa Scientific Suporte a Vida Ltda. Valor do Contrato: R$ 2.110,00 (Dois mil, 
cento e dez reais). Motivo da Escolha: Fornecimento por empresa exclusiva. Enquadramento: 
Inciso I do Art. 25, da Lei Federal Nº 8.666/93. Recife, PE, 15 AGO 2012. Ney Ricardo de 
Meireles/Ten Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 155, de 16 AGO 2012)

6.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

6.1.0.   Centro de Assistência Social

6.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  002/2012-CPL/CAS  -  Objeto:  Aquisição  de  Gêneros 
Alimentícios (Cereais e Estivas) para o CAS/PMPE. Recebimento das propostas: até 29 AGO 
2012, às 09 horas do horário de Brasília: Inicio da Disputa: 29 AGO 2012, às 09h30. 

Pregão  Eletrônico  nº  003/2012-CPL/CAS  -  Objeto:  Aquisição  de  Gêneros 
Alimentícios (Hortifrutigranjeiros, carnes e peixes) para o CAS/PMPE Centro de Assistência 
Social da Policia Militar de Pernambuco.  Recebimento das propostas: até 30 AGO 2012, às 
09 horas do horário de Brasília: Inicio da Disputa: 30 AGO 2012, às 09h30.  Obs: O edital na 
íntegra poderá ser retirado na CPL/CAS/PMPE, sito à Rua Monsenhor Ambrosino Leite, nº 
155,  Graças  –  Recife/PE,  das  08  às  16  horas  ou  nos  sites  www.compras.pe.gov.br  e 
www.caspm.pe.gov.br.  Fones:  (81)  3038-9934.  Recife/PE,  15  AGO  2012.  Lucila  Espirito 
Santo Assunção – AsDS. Presidenta da CPL/CAS.

(Transcritos do DOE nº 155, de 16 AGO 2012)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   2ª COMISSÃO PERMANENTE DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 
ao Recurso de Mandado de Segurança nº  0104676-2,  ao qual o Tribunal de Justiça de 
Pernambuco  deu provimento,  no sentido de garantir ao impetrante,  o ex-policial militar 
Francisco Ubaldo dos Anjos,  filho de José Ubaldo dos Anjos e Ivone Maria dos Anjos,  o 
direito à revisão da pena administrativa disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras 
da Polícia Militar de Pernambuco,  que lhe foi aplicada pelo Comandante Geral desta 
Corporação.
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Da perlustrada análise das laudas do recurso interposto pelo demandante,  bem 
como dos procedimentos realizados pela 2ª Comissão Permanente de Recursos 
Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 
Comandante Geral, verifica-se que:

O recorrente ingressou no Serviço Ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 04 
ABR 83 e foi Licenciado “Ex-Offício”, conforme o publicado no Boletim Geral nº 114, de 21 
JUN 88.  Logo,  à época de seu desligamento,  o ex-miliciano em epígrafe não possuía a 
estabilidade de que trata o “art.  49”,  Inciso IV,  alínea “a)”  da Lei Estadual nº 6.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava apenas 05 
(cinco) anos, 02 (dois) meses e 21 (vinte e um) dias de efetivo serviço.

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 
assentamentos  disciplinares  do  ex-miliciano  em  tela,  01  (uma)  Advertência,  02  (duas) 
Detenções  e  02  (duas)  Prisões,  perfazendo  um  total  de  mais  de  53  dias  de  sanções  
disciplinares.

Tendo sido Licenciado “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, do Serviço Ativo desta 
Corporação, nos termos da letra “c)” do “§ 2º” do item II do “art. 109”, da Lei nº 6.793/74 
(Estatuto dos Policiais Militares) c/c o Inciso I do “art. 31” do Decreto nº 6.752, de 1º OUT 80 
(Regulamento Disciplinar da PMPE), aprovado pelo Decreto nº 6.752/80, devido à conduta do 
ex-Soldado Francisco Ubaldo dos Anjos, condição essa tida como determinante para que o 
Comando Geral entendesse que o ex-policial militar em tela não mais reunia condições morais 
de permanecer nas fileiras desta Corporação.

O Recurso ao qual o TJPE deu provimento procura amparo na Lei Estadual nº 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco)  em seus “artigos 
“31”, “39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares estaduais Licenciados ou Excluídos 
a Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar.

Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 
8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União),  especificamente em seu “art. 
174”, que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar.

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 
demandante,  ou seja,  objetiva a anulação na pena de licenciamento,  e é mister que sua 
apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense.

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é 
condição “sine qua non”  que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no processo 
disciplinar que resultou na sua demissão.  Ademais,  deve-se considerar que o recorrente não 
trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 
inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 
processo administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta 
alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito.

Ante o exposto, este Comando Geral resolve:

I - apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-soldado 
PM Francisco Ubaldo dos Anjos,  tomando por base os “artigos” “31”, “39”  e “40”  da Lei 
Estadual nº 11.817/2000,  mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor,  por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade no Processo Administrativo Disciplinar que deu mote a sua 
exclusão das fileiras desta Corporação;
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II - determinar ao Sr.  Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 
decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III - publicar o presente feito em Boletim Geral;

IV - cumpra-se.

--oo(0)oo--

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face  
ao  Recurso  de  Mandado  de  Segurança  nº  0104676-2,  ao  qual  o  Tribunal  de  Justiça  de 
Pernambuco  deu  provimento,  no  sentido  de  garantir  ao  impetrante,  o  ex-policial  militar 
Ednaldo Vanderley dos Santos, filho de Edson Reinaldo dos Santos e Terezinha Vanderley dos 
Santos, o direito à revisão da Pena Administrativa Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” 
das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante Geral 
desta Corporação.

Da perlustrada  análise  das  laudas  do  recurso  interposto  pelo  demandante,  bem 
como  dos  procedimentos  realizados  pela  2ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 
Comandante Geral, verifica-se que:

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 19 
OUT 82 e foi Licenciado “Ex-Offício”, conforme o publicado no Boletim Geral nº 056, de 25 
MAR 85.  Logo,  à  época de seu  desligamento,  o  ex-miliciano em epígrafe  não  possuía  a  
estabilidade  de  que  trata  o  “art.  49”,  Inciso  IV,  alínea  “a)”  da  Lei  Estadual  nº  6.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava apenas 02 
(dois) anos, 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias de efetivo serviço.

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, não foram observadas punições 
disciplinares nos assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela.

Entretanto  foi  solicitado  pelo Comandante  do Corpo de  Bombeiros,  através  do 
Ofício nº 027/1ª EM/CCB, de 13 MAR 85,  seu Licenciamento a  Bem da Disciplina,  nos  
termos da letra “c)” do “§ 2º” do “art. 109”, da Lei nº 6.793, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares) c/c os Incisos I e II do “§ 1º” do “art. 31” do Decreto nº 6.752, de 1º OUT  
80  (Regulamento  Disciplinar  da  PMPE),  devido  à  conduta  do  ex-soldado  PM  Ednaldo 
Vanderley  dos  Santos,  que  revelaram  a  imagem  de  uma  praça  escusa  e  irresponsável,  
recorrendo, frequentemente, à farsas e artimanhas ardilosas na pretensão de esquivar-se do  
serviço,  em flagrante  prejuízo à  vida  administrativa  e  operacional  do  2º  Grupamento de 
Incêndio,  além de  simbolizar  um real  e  perigoso  exemplo  entre  seus  pares,  os  quais  são 
sintetizados no ofício mencionado neste parágrafo, fato esse tido como determinante para que 
o Comando Geral  entendesse que o ex-policial  militar  em tela não mais reunia condições 
morais de permanecer nas fileiras desta Corporação, sendo o mesmo, portanto, Licenciado 
“Ex-Offício”.

O Recurso ao qual  o TJPE deu provimento procura amparo na Lei  Estadual nº  
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus “artigos 
“31”, “39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares estaduais Licenciados ou Excluídos 
a Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar.
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Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 
8.112/90 (Estatuto dos Servidores  Públicos  Civis  da União),  especificamente  em seu “art. 
174”, que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar.

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 
demandante,  ou  seja,  objetiva  a  anulação  na  pena  de  licenciamento,  e  é  mister  que  sua 
apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense.

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é  
condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça  no processo 
disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não  
trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 
inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 
Processo Administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta  
alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito.

Ante o exposto, este Comando Geral resolve:

I - apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-soldado 
PM Ednaldo Vanderley dos Santos, tomando por base os “artigos” “31”, “39” e “40” da Lei 
Estadual nº 11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que não 
houve injustiça ou ilegalidade no Processo Administrativo Disciplinar que deu mote a sua  
exclusão das fileiras desta Corporação;

II - determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta  
decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III - publicar o presente feito em Boletim Geral;

IV - cumpra-se.

--oo(0)oo--

Interessado: Sd PM Mat. 107664-7/1º BPM, Elan Miguel do Nascimento

Trata-se de Revisão de Penalidade Administrativa aplicada pelo Comandante do 1º 
BPM, sendo feito o encaminhamento para a 2ª CPRAD, designada através da Portaria nº 468,  
de 22 MAI 2012, publicada no Boletim Geral nº 100, de 28 MAI 2012, composta pelos Ten-
Cel  PM 1915-1/CPM, Josué Limeira  da Silva Júnior,  Maj PM 2041-9/19º  BPM, Eduardo 
Marcelo de Albuquerque Sougey e  Maj PM Mat.  28140-9/19º BPM, José Pires  de Souza 
Filho, sob a Presidência do primeiro, para análise do requerimento de revisão disciplinar, de 
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pena de 21 dias de detenção, imposta pelo Comando do 1º BPM, conforme fez público o  
Boletim  Interno  1º  BPM  nº  026,  de  06  FEV 2012,  em desfavor  do  requerente,  por  ter  
transgredido a disciplina no tocante ao “art. 159” da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (CDME), por 
haver transitado e adentrado no quartel do 1º BPM no dia 16 JAN 2012, com veículo de sua 
propriedade,  moto  Yamaha/Lander  XTZ  250,  ano  2009,  de  cor  preta,  sem  placa  de 
identificação.

Dos Fatos

Consta  nos  autos  que  o  Sd  PM  Mat.  107.664-7/1º  BPM,  Elan  Miguel  do 
Nascimento fora cientificado da punição imposta pelo comandante do 1º BPM, em 09 FEV 
2012, recorrendo da decisão através de recurso “Reconsideração de Ato”, em 13 FEV 2012, 
tendo seu pedido sido indeferido em 18FEV12, e a ciência do Requerente realizada em 24 
FEV 12. Em 1º MAR 12, impetrou o recurso de “Queixa”, encaminhada ao Comandante do 
Policiamento Metropolitano – CPM, que em seu despacho indeferiu o pedido, mantendo a  
punição imposta pelo Comandante do 1º BPM, sendo o policial notificado, para ciência, em 
09MAI12, do indeferimento do recurso de Queixa.

Ainda nos autos, verifica-se que o Sd PM Mat. 107664-7/1º BPM, Elan Miguel do 
Nascimento ingressou com recurso de “Representação”, em 14 MAI 12, junto ao Sr. Diretor 
Geral de Operações – DGOPM, que em seu relatório manteve a punição aplicada ao miliciano, 
sendo cientificado em 21 JUN 12. Diante do indeferimento da DGOPM, o Sd PM Elan entrou 
com o recurso de “Revisão Disciplinar”, remetido à 2ª CPRAD, em 09 JUL 12.

Da Fundamentação

Com intuito de balizar o pedido, o pretendente, Sd PM Mat. 107664-7/1º BPM, 
Elan Miguel  do Nascimento argüiu o contido nos “artigos 51”,  IV, “§ 1º,  e  55,  §  2º”  do 
CDMPE,  Lei  nº  11.817/2000,  por  se  achar  inconformado  com  a  punição  imposta  pelo 
Comandante  do  1º  BPM  e  pelo  indeferimento  dos  recursos  disciplinares  impetrados, 
Reconsideração de Ato, Queixa e Representação.

Alega  o  requerente  que  ao  constatar  que  a  placa  de  seu  veículo  havia  sido 
extraviada,  na  data  de  11  JAN 12,  realizou  o  competente  registro  em Delegacia  Policial, 
realizando o emplacamento da moto na tarde de 16 JAN 12,  sem causar  prejuízo para  o  
serviço da PMPE.

Alega ainda o requerente que não pôde providenciar o emplacamento de sua moto 
em data anterior ao de 16 JAN 12, devido a sua escala de serviço ordinária e ao serviço da  
Patrulha Escolar, o qual concorria à época. Que durante o período em que o seu veículo esteve  
sem a placa de identificação não foi utilizado, lhe sendo concedido pelo órgão de trânsito,  
através da autorização do lacre, 02 (dois) dias para lacrar a placa.

Alega também que não desrespeitou as convenções sociais, pois agiu conforme está 
estabelecido pelo órgão de trânsito competente, não cabendo seu enquadramento no “art. 159”  
do CDME-PE.
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A punição disciplinar a que foi submetido o Sd PM Mat. 107664-7, Elan Miguel do 
Nascimento, foi aplicada pelo fato do PM em tela ter transitado e adentrado no Quartel do 1º 
BPM, no dia 16 JAN 12, com veículo de sua propriedade, moto Yamaha/Lander XTZ 250, ano 
2009, de cor preta, sem placa de identificação, sendo tal infração tipificada através do Inciso 
IV do “art. 230” do Código de Trânsito Brasileiro (É infração conduzir o veículo sem qualquer 
uma das placas de identificação).

Conforme consta nos autos, o requerente notou que a placa de identificação de seu 
veículo acima mencionado havia sido extraviada no dia 11 JAN 12, tendo realizado o devido 
registro em Delegacia Policial, porém só veio a realizar o seu emplacamento na tarde do dia 
16 JAN 12, após ter sido flagrado transitando de forma irregular com sua motocicleta. Não 
sendo cabível  a alegação de que não teve tempo para sanar o problema em data anterior,  
devido a sua escala ordinária de serviço e da Patrulha Escolar, já que na época trabalhava no 
POG a Pé das 07h30 as 13h30, e o serviço da Patrulha Escolar não é realizado diariamente,  
tendo o período da tarde para resolver seus problemas particulares.

Na realidade a punição foi aplicada pelo ato do requerente que infringiu o código 
de trânsito brasileiro, ao transitar com veículo de forma irregular, e não pelo tempo que levou 
para  regularizar  a  situação,  pois  como  Policial  Militar,  deve  primar  pelas  boas  condutas, 
servindo de bom exemplo a ser seguido pela sociedade.

Não está em questão se o Sd PM Elan utilizou a sua moto nos dias em que esteve 
sem placa, pois a punição foi baseada no fato de ter sido o requerente flagrado por superior 
hierárquico transitando com o dito veículo, quando nem sequer havia dado entrada junto ao 
órgão de trânsito para sanar tal situação, devendo neste caso ter realizado seus deslocamentos 
em transporte público.

O “art.  159” do CDME-PE, no qual  se baseou o Comandante do 1º BPM para 
aplicar  a  punição  disciplinar,  está  enquadrado  de  acordo  com  o  fato  apurado,  já  que 
convenções  sociais  são  as  regras  estabelecidas  para  a  boa  convivência  das  pessoas  em 
sociedade, estando neste contexto as leis de trânsito que estão contidas no Código de Trânsito 
Brasileiro.

Atenta o Sd PM Elan que os argumentos de defesa por ele apresentados não foram 
considerados, entretanto, todos os recursos foram devidamente apreciados e os avaliadores 
concluíram pela manutenção da punição disciplinar imposta pelo Comandante do 1º BPM.

Da Decisão

Diante de argumentos desprovidos de fundamentação e sem fatos novos, indícios 
e/ou elementos que em análise possam servir de base para anulação ou mudança da penalidade 
imposta  pelo comando do 1º  BPM, alvo  deste  pedido de revisão  disciplinar,  que possam 
subsidiar  um  novo  entendimento,  e  em  conformidade  à  análise  de  todas  as  peças  que  
acompanham o presente recurso e de acordo com o Relatório da Ata de Sessão de Julgamento, 
esta Comissão resolve:

I – indeferir o pedido do requerente;
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II – manter a pena de 21 dias de detenção, aplicada ao Sd PM Mat. 107664-7/1º  
BPM, Elan Miguel do Nascimento, por não entender que houve injustiça ou ilegalidade na sua 
aplicação;

III – proceder a publicação desta decisão.

Quartel do Comando Geral, em 15 de agosto de 2012

_______________________________
Josué Limeira da Silva Júnior

Ten-Cel PM - Presidente

_________________________
Eduardo Marcelo de A. Sougey

Maj PM – Relator

______________________
José Pires de Souza Filho

Maj PM Revisor 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Porque a Palavra de Deus é viva e eficaz, e mais cortante do que qualquer espada de dois 

gumes, e penetra até ao ponto de dividir alma e espírito, juntas e medulas, e apta para discernir  
os pensamentos e propósitos do coração. (Hebreus 4.12).
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